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CONTRATAÇÃO PÚBLICA

INFORMAÇÃO lNYERNA "9114/2024

PAREczR DESPACHO

Visto.

Coloco a Decisão de Adludicação ao órgão

competente para contratar.

Ã consideração do Sr. Presidente da Câmara,

MC, 13 de maio 2024

A Chefe da Divisão

Administração e Flnanças Municipais

Ana Dourado Fermi

Nos termos da presente Informação Interna e

no uso de competênclas próprias:

Adjudicoz

- O procedimento de Consulta Prévia

“TRANSPORTE 65+ - cow/wo SENIOR" ao

concorrente "Ovnitur- Viagens e Turlsmo,

Lda."

Aprovo:

- A Mlnuta do Contrat

MC 3 e ai02024

INFORMAÇÃO DE Amunmçâo- PROCEDIMENTO DE CONSUIJA PRÉ/VIA
"65/2024_ CPR_ TRANSPORTE ss+ - CONVÍVIO SENIOR”

No seguimento da autorização de abertura dO procedimento supramenclonado, através de despacho

datado de 10 de maio de 2014 do sr. Presidente da Câmara, no uso de competências prévias, foram

convidadas a apresentar proposta, as seguintes entidades “Ovnltur- Viagens e Tur-Isma MJ,",

AutaVluçEo Curu”, ”Avi: Autocarros : viagens Irmão cunho td. a” : ”Avlmínho” sendo O valor base do

procedlmento de € 22.140,00 (Vlnte e dois mII cento e quarenta euros), acrescido de IVA à taxa em vigor,

Das entidades convldadas, somente a empresa Ovnltur- Vlagens e Turismo 111.1. apresentou proposta,

— De acordo com disposto no no 4 do artlgo (57!2 do CCP, na sua redação atual, Ojúri é dlspensado.

- Determina o no 2 do artigo 1259 do CCP que não há lugar às fases de negociações nem audiência prévia,

nem elaboração dos relatórios prellminar e final.

— Uma vez que a proposta apresentada pelo concorrente Ovnitul- Viagens e turismo td.! respeita

Integralmente O solicitado no caderno de encargos.



Gumm ne cmmmmms, EMPREITADAS : Arnowslonmzmo

CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Propõe—se:

» Que 0 TRANSPORTE 65+ - CONVÍVIO SENIOR, sela adjudlcado á firma Ovnitur- Viagens e turismo Ld.a

pelo valor de € 22.140,00 (vinte e dois mil cento e quarenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em

vigor;

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.9 1 do artigo 98.9 do CCP.

- 0 registo do compromisso será eíetuada aquando da outorga do contrato, de acordo com o ".o 1 do

artigo 8.9 do DL n,! 99/2015, de 2 dejunho, devendo estar salvaguardada a disponibilidade de fundos,

MC, 13 MAIO DE 2024

A Asslsmrre Técma,

(ELISABETE POMBAL AFONSÉ)


